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Oficio n° 99/2021 GP
Assunto: Resposta Requerimento

Lindoia, 25 de Fevereiro de 2021

Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação dessa Câmara Municipaí consubstanciada 

através do Requerimento n° 02/2021, passamos às mãos de Vossa Excelência 

para conhecimento dos demais Membros dessa Cásâ Legislativa, as informações ora 

solicitadas em referencia ao empreendimento imobiliário denominado "Residencial 

Parque das Águas II".

Na certeza dé que prestamos as informações requeridas peios 

vereadores signatários do indigitado requerimento alcance a pretensão de cada um, 

ao ensejo renovamos a Vossa Excelência os nossos protestos de estima e apreço.

Atenciosa mente,

L U C I L O  FRANCISCO DE GODOI LOPES
/ PREFEITO MUNICIPAL
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DEFESA CIVIL

LINDOIA-SP

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
AGRICULTURA E DEFESA CIVIL
Lindóia, 18 de fevereiro de 2021.
Memorando n® DMAA n® 0013-02-2021.
Do Departamento de Meio Ambiente, Agricultura e de 
Defesa Civil.
Ao Exmo. Sr. Luciano Francisco de Godoi Lopes -  
Prefeito Municipal.
Assunto: Resposta ao Requerimento ns 02/2021 da 
Câmara Municipal de Lindóia.

Encaminho a vossa senhoria o presente expediente o 

qual versa sobre resposta ao Requerimento ne 02/2021 da Câmara Municipal da Estância 

Hidrominerai de Lindóia que solicitou as cópias das Licenças Ambientais do Empreendimento 

Imobiliário denominado Parque Aquático II.

i Após assumirmos a Diretoria de Meio Ambiente, 

Agricultura e Defesa Civil, recebemos inúmeras denúncias anônimas as quais relatavam 

irregularidades no Loteamento denominado Parque Aquático II.

Desta forma em 11 de Janeiro de 2021 encaminhei o 

Ofício DMAA n5 0002-01-2021 ao senhor José Carlos Sioto -  Delegado Regional do CRECI-SP 

onde solicitei uma fiscalização no referido loteamento, sendo que em 25/01/2021 uma equipe 

do respectivo órgão chefiada pelo senhor Marcelo Ponci (chefe do setor de fiscalização) 

compareceu surpreendendo o senhor Paulo Lima de Oliveira o qual estava comercializando 

lotes sem os devidos credenciamentos no CRECI-SP, diante a ação em flagrante delito foi 

conduzido a Delegada de Polícia do Município de Lindóia onde o Delegado senhor Percivai 

Bueno Neto, lavrou o Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) n̂  900005/2021 por 

Exercício Ilegal da Profissão e também foi lavrado um auto de infração, capitulado no Art. 47 

da Lei das Contravenções Penais. /  F

Fato este publicado na página Oficial do CRECI-SP 

através do Link: https://www.crecisp.gov.br/comunicacao/noticiasinterna/762Q-crecisp-
fiscaiiza-drcuito-das-aguas .

Em ato contínuo me desloquei ao referido loteamento e 

verifiquei inúmeras irregularidades no âmbito de fiscalização da Polícia M ilitar Ambiental, 

sendo que imediatamente elaborei Termo de Vistoria Ambiental DMAA 0013-2021 referente 

à minha fiscalização e após elaborei também o Ofício DMAA 0004-01-2021
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Comandante do l g Pelotão de Policia M ilitar Ambiental de Campinas para que efetuasse uma 

fiscalização no referido loteamento para a constatação dos fatos.

Em 02/02/2021A Polícia M ilitar Ambiental do Estado de 

São Paulo, compareceu ao local mencionado para efetuar a fiscalização a qual gerou o Boletim 

de Ocorrência Ambiental n5 18012021009242 e também elaborou os Autos de Infração 

Ambientais de Multa Simples:

Auto ne 20210118009242-3 no valor de R$ 1.193,50;

Auto ne 20210118009242-5 no valor de R$ 9.300,00;

c .  Auto nS 20210118009242-6 no valor de R$ 2.400,00.

E também os Autos de Infrações Ambientais de 

Advertência: ne 20210118009242-1; ne 20210118009242-2; ne 20210118009242-4.

-, v ’.; Tanto o Boletim de Ocorrência Ambiental quanto os

respectivos Autos de Infrações Ambientais foram lavrados em nome do Sr. Isaias Gabriel 

Mesquita o qual foi caracterizado como responsável pela obra.

Conclusão:

Coube a Diretoria de Meio Ambiente apenas a 

fiscalização e as providencias np tocante às questões ambientais do loteamento, não sendo 

fiscalizado alvará ou outras atividades das demais diretorias da Prefeitura.

Diante dos fatos acima expostos, informo a vossa 

senhoria que até a presente data da fiscalização por parte da Polícia M ilitar Ambiental o 

empreendimento não possuía nenhum tipo de autorização Ambientai.

Após a fiscalização da Polida Ambiental e até esta data 

da confecção deste documento, não nos foi apresentado nenhum tipo de Autorização 

Ambiental ou mesmo protocolo de autorização nos Órgãos Ambientais Responsáveis por parte 

do empreendedor.

Diretor de Meio Ambiente e Agricultura e de Defesa Civí)
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Diretoria de IWIeto Ambiente e Agricu ltura

Ofício ns OMAA ns 0002-01-2021.

Solicitação de fiscalização de loteamento.

Excelentíssimo senhor José Carlos Sioto - Delegado Regional do CRECISP.

Venho através deste, solicitar de vossa senhoria préstimos no sentido de se efetuar uma 
fiscalização e também uma orientação a este Departamento de Meio Ambiente e Agricultura no 
tocante ao loteamento denominado Parque Aquático II (Coordenadas geográficas: Latitude 
22°30'58.2"S Longitude 46°38’2G.4,tW}, o qual está sendo comercializado neste município de 
Lindóia,

Tal solicitação prende-se ao fato de que o loteamento está sendo comercializado sem as mínimas 
infraestruturas básicas necessárias de um loteamento, inclusive a érea em questão possui aíguns 
lotes em maciços florestais e que o proprietário após a compra possuirá dificuldades imensas de 
se obter as autorizações necessárias para a limpeza dos lotes,

O ponto de venda dos lotes está localizado de forma bem simples na avenida do lago com a 
avenida do contorno, mais precisamente nas coordenadas geográficas Latitude 22<’31119.8‘iS e 
Longitude 46°38'23.1"W.

Certo de sua especial atenção, antecipadamente agradeço.

Lindóia, 11 de janeiro de 2021,

Marco Antônio da Silva 
Diretor de Meio Ambiente e Agricuitura



Postagem na página Oficial do CRECI-SP

Link: https://wwwxrecisp.gov.br/comunica cao/noticiasinterna/762Q-crecisp-fi$caiiza- 
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Zanchetta Sousa, informo a vossa senhoria que em 21/01/2021 efetuamos uma fiscalização 
conjunta entre o CRECS-SP e este Departamento de Meio Ambiente Agricultura e de Defesa Civil 
nas proximidades e também no interior do Loteamento Parque Aquático IS, sendo que relato 
abaixo as irregularidades apontadas.

identificação e condução para Delegacia de Policia local de um cidadão que se encontrava 
comercializando lotes sem ser credenciado ao respectivo órgão. Este Departamento de Meio 
Ambiente efetuou fiscalização-ambiental-nó tocante a localização de possíveis infratores 
cometendo corte de vegetação nativa, porem não obtivemos êxito em localizar infratores 
cometendo tais crimes naquele momento.

também não inseridas em Área de Preservação Permanente (APP). Para Issc elaboramos o 
Termo de Vistoria Ambientai DMAA ne 0013-2021 - Fiscalização Ambientai no Loteamento 
Parque Aquático ll, onde relatamos todas as irregularidades encontradas. Desta forma solicito 
de vossa senhoria uma fiscalização por parte da Polícia Militar Ambiental do Estado de São 
Paulo para as providencias cabíveis.

loteamento na ocasião, e por este motivo não foi fiscalizada a parte documenta! que o 
responsável pelo empreendimento possa ter. A pessoa flagrada vendendo não possuía nenhum 
documento a respeito.

DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
AGRICULTURA E DEFESA CIVIL
Ündóia, 22 de janeiro de 2021,
Ofício n2 DMAA nS 0004-01-2021.
Do Departamento de Melo Ambiente, Agricultura e de 
Defesa Cívtí.
Ao Exmo. Sr. 1̂  Tenente PM Matheus Zanchetta Sousa. 
Comandante do 19 Pelotão de Polícia M ilitar Ambiental 
de Campinas.
Assunto: Ref. ao Ofício n9 DMAA n9 0003-01-2021 -  
anteriormente encaminhado.

Excelentíssimo senhor 19 Tenente PM Matheus

A fiscalização do CREC1-SP efetuou a abordagem,

Verificamos obras sendo realizadas em áreas inseridas e

Obs, Mão foi encontrado nenhum responsável peio

Oiretúr de Meio Amtjierír^ t-



DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE 
AGRICULTURA E DEFESA CIVIL
Ltndóia, 25 de janeiro de 2021.
Termo de Vistoria Ambientai DMAA ns 0013-2021. 
Assunto: Fiscalização Ambiental no Loteamento Parque 
Aquático lh

Após recebermos inúmeros relatos e denúncias de 
irregularidade no Loteamento Parque Aquático lí, .nesta data este Departamento de Meio 
Ambiente, Agricultura e Defesa Civil acompanhou a equipe de fiscalização do CRECi-SP 
composta pelos agentes senhores Marcelo Ponti ~ Chefe do setor de fiscalização do CRESCi-SP 
e David Custódio -  Analista de conformidade do CRESCI-SP, Bem como os Guardas Civis 
Municipais Bruno e Moretti com a Viatura 004.

Ao chegarmos ao cruzamento da Avenida do Lago com a 
Avenida do Contorno nos deparamos com uma mesa e algumas cadeiras dispostas como um 
pequeno escritório, com alguns documentos sobre.a mesma, nos apresentou como corretor de 
imóveis o senhor Paulo Lima de Oliveira RG 8850091 SSP/SP, CPF 961.218.588-34 o qual já foi 
indagado pelos fiscais do CRESCi-SP referente aos seus documentos de credenciamento ao 
respectivo órgão, porém informou não possuir.

Desta forma, for dado voz de prisão em flagrante e o 
conduzido ã autoridade policial Qr Perdvai Bueno Nettoaqüal elaborou o TCO/PC n^ 3688/41 -  
Contravenções Penais -  Exercido iíega! de Profissão ou Atividade com base no Art. 47 do 
Decreto Lei 3,688, de 3 de Outubro de.

Em continuidade nos deslocamos ao loteamento em 
questão onde verificamos 09 (nove) pontos distintos georreferenciados sendo que nos pontos 
01, 02 e 03 constatamos apenas abertura e reformas de ruas.

Nos demais pontos, constatamos que ocorreram 
algumas irregularidades ambientais como consta nas fotos contidas abaixo, exemplo: Corte 
raso de vegetação nativa, bosqueamento e também a construção de uma cacimba em área de 
preservação permanente (APP).

Desta forma se faz necessário a presença da Polícia 
Militar Ambiental do Estado de São Paulo para as devidas providencias cabíveis (Penais e 
Administrativas),

Cabe salientar que o referido loteamento já foi alvo de /  í;c 
fiscalização por parte da Polícia Militar Ambiental do Estado de São Paulo conforme segue: /

* 15/02/2015 ~ BO/PAmb n? 150097; A f  1 y
* 15/02/2015 -  A!A n2 304752; ' // f
* 27/03/2017 -  BO/PAmb e AIA 10032017006629, I



irregular);
Referente ao Inquérito Civil 403/2016 (Loteamento

* 14/06/2016 -  BO/PAmb 1306201S003964;
* 14/06/2018 -  TVA 12062018011648;
* 12/11/2018 -  IVA n? 19102018006353.

Lindóia, 21 de Janeiro de 2021.

Marco Antônio da Silva
Diretor .d? Meto AmíMente e AgricjUii?a
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Coordenadas Geográficas dos pontos fiscalizados:



Relatório Fotográfico Anexo;

Ponto 1 -  Coordenadas geográficas Latitude 22°3G'39,G0nS e Longitude 
46D3S114.82"0. Neste ponto constatamos que ocorreu apenas uma limpeza de 
uma antiga estrada, estando localizada Fora de Área de Preservação 
Permanente (Fora de APP),



Ponto 2 -  Coordenadas geográficas Latitude 22°30!43.20,t$ e Longitude 
46^38' 11.88H0. Neste ponto, foi possível se verificar a construção de uma base 
de concreto (Fora de APP) a quaí aparentemente se destina estar sendo 
construída para sustentar uma caixa D'água a quaí se encontra deitada ao lado.



Ponto 3 -  Coordenadas geográficas Latitude 22*30152.56US e Longitude 
45°38,3A47,10 J Neste ponto constatamos obras de terraplanagem e 
demarcações as quais nos faz acreditar se destinar para a construção de 
guias/sarjetas da rua. Constatamos também uma pintura nova em uma caixa 
de concreto a quaí possivefmente será um depósito d'água.

d/

o  c

í



Ponto 4 -  Coordenadas geográficas Latitude 22ü3G'49.41‘t5 e Longitude 
46°38'&.$1“0. Neste ponto a abertura da estrada (Rua) a quaí adentrou em um 
fragmento de mata nativa ocasionando a supressão através de aterro bem 
como o corte de vegetação de sub-bosque. Localizado Fora de APP.
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Ponto 5 -  Coordenadas geográficas Latitude 22°30,59.26"S e Longitude
46o38'14.13"0. Neste ponto localizamos uma pequena cacimba construída em 
A PP.

Ponto 6 -  Coordenadas geográficas Latitude ■22o30'59.21,,S e Longitude 
46*3&'lQ.6QuO. Neste ponto constatamos o corte de vegetação de sub-bosque, 
aparentemente Fora de A PP.
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Ponto 6 -  Continuação



Ponto 7 e 8 -  Coordenadas geográficas (Ponto -  7 Latitude 22*30*57.97^5 e 
Longitude 46°38'6.45,,0) e (Ponto -  8 Latitude 22#30’57.63"S e Longitude 
46°3SI5.45"0). Nestes dois pontos constatamos o corte de vegetação de sub- 
bosque, da mesma forma aparentemente Fora de APP.



Ponto 7 e 8 -  Continuação;



Ponto 9 -  Coordenadas geográficas Latitude 22‘>3G'55.74!iS e Longitude 
46787 .G7!,0. Neste ponto constatamos o corte de vegetação de suh-bosque, 
aparentemente em APP.



Ponto 10 -  Coordenadas geográficas Latitude 22°30[58.2‘!$ e Longitude 
46°38!7.2!,CX Neste ponto já é possíveí se verificar a primeira obra resídendaf 
sendo construída Fora de APP, sendo que como possivelmente não possui 
Alvará para construção, será fiscalizada pelo Departamento de Obras do 
município para ser efetuado o devido embargo.



Cópia do Termo Circunstanciado de Ocorrência 900005/2021, elaborado 
peia Delegacia de Polícia de Lindóia.
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POLÍCIA MILITAR 

DO
BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

ESTADO DE SÃO PAULO DATA DE EMISSÃO
02/02/2021

CÓDIGO DA OPM
630014100

NÚMERO
18012021009242

N° Fl.
1/22

DADOS DA OCORRÊNCIA
Natureza do Fato: DEGRADAÇÃO AMBiENTAL - CONTRA A FLORA

Prefixo da Viatura: Cód.Ocr:9242 Setor: 1410 Data do Fato: 18/01/2021

Município: LINDO IA OPM: 1.BPAMB 4.CIA PAMB 1.PEL PAMB Hora Local:

Logradouro: AVENIDA DO LAGO, 10 Bairro: AREA RURAL

Ponto de Referência: PARQUE AQUATICO Lat:-22°3r14.339200"
BO/TVA/PAMB Relacionado ao fato:
CTRF:1 - Campinas

Hora do Fato: 14:49 

Hora Finai:

Long: -46“38’53.019700H

QUALIFICAÇÃO DO ENVOLVIDO

D
A
D
0
s

p

s

■■.'O,- 
: A

1
s

N°: 1 Condição: AUTOR DIRETO 
Nome: ISAIAS GABRIEL MESQUITA
Pai: ELIAS GABRIEL MESQUITA ;-
Mãe: JACI DA SILVA MESQUITA 
Nacionalidade: BRASILEIRA 
Sexo: MASCULINO

Cútis(Pele): BRANCA Estado Civil: DSVORCÍADO

Logradouro: AVENIDA DO CONTORNO, 121 

Bairro: ESTANCIA LíNDOIA II
Ponto de Referência: avenida contorno do íago n°121 iíndoia sp 

CEP: 00000-000 Telefone: (19)999881452
Pessoa peia qual possa ser localizado:

RG: 20547794 UF:SP

Outro Doc: CIC/CPF N<>:07868933895

Naturalidade: VARGEM GRANDE DO SUL 
Data de Nascimento: 13/02/1967
Profissão: EMPRESARIO(A)

Município: LINDOIA

E-maii: isacgmesquita@hotmaii.com

Telefone Comerciai: (19) 984445964 Empresa:

UF:SP

UF:SP

VERSÃO DO ENVOLVIDO
Declara que é o responsável pelo Loteamento Parque Aquático Lindoia II, e que foi informado sobre as infrações 
constatadas pela Policia Militar Ambiental e acionará o departamento jurídico da empresa para resolver a situação 
das infrações ora constatadas, por não saber se existe autorizações para as intervenções, devido alguns lotes ja 
terem sido comercializados.

Assinatura

Deseja assinalar o seguinte termo?

Stm: r  l Não:l X |
Comprometo-me a comparecer no local indicado, a fim de participar de audiência preliminar sobre o fato constante do Termo 
Circunstanciado, acima descrita. Estou ciente de que a concordância em comparecer ao JECRIM acompanhado ou não de advogado, não 
implica em confissão de qualquer natureza ou admissão de culpa. Estou ciente de que o não comparecimento implicará em sanções 
legais. Comprometo-me ainda a comunicar, de imediato, ao respectivo Fórum, qualquer mudança de endereço.
Natureza(s) Complementares(s)

mailto:isacgmesquita@hotmaii.com


POLÍCIA MILITAR 

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° FL
02/02/2021 630014100 18012021009242 2/22

ROTEIRO DE ACESSO

ÜESftA
8fQ

l

__________  CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL (ÁREA 1 )
Polígono da degradação ambiental com as coordenadas geográficas (Lat Long - Formato Hddd° mmss,s”}:

Latitude Longitude
-22',30'46,0" -46“ 38'08,0"

CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL ( ÁREA 2 )
Polígono da degradação ambiental com as coordenadas geográficas (Lat Long - Formato Hddd° mmss,s"):

Latitude Longitude
-22°30'58,0"



POLÍCIA MILITAR
BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

\ DO
S  ESTADO DE SÃO PAULO DATA DE EMISSÃO

02/02/2021
CÓDIGO DA OPM

630014100
NÚMERO

18012021009242
N° H.

3/22

CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL (AREA 3 )
Polígono da degradação ambiental com as coordenadas geográficas {Lat Long - Formato Hddd° mmss.s“):

Latitude Longitude
-22°W51Sr‘ -46D38,07,cr

CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL (ÁREA 4 ) ~~
Polígono da degradação ambiental com as coordenadas geográficas (Lat Long - Formato Hddd° mmss,s”}:

Latitude Longitude
-22°30'55,0" -46°38*07,0"

CARACTERIZAÇÃO PA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL ( ÁREA 5 )
Polígono da degradação ambienta! com as coordenadas geográficas (Lat Long - Formato Hddd° mmss.s”):

Latitude Longitude
-22o30,49,0" -46°38’08,0”

CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL (ÁREA 6 )
Polígono da degradação ambienta! com as coordenadas geográficas (Lat Long - Formato Hddd“ mmss,sn):

Latitude Longitude
■22°3(705l0" -46D38'07,0"

DAÒQS DA ÁREA (ÁRÉA 1 >
Característica da Área: ÁREA URBANA - ÁREA PARTICULAR - LOTEAMENTO 

Tipo de Infração Ambiental

- CONTRA A FLORA - RÊS 48 - ART. 50 capul

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL 

PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE
- Tipo da Penalidade 
DANIFICAR

- Complemento da Infração
FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO,

- Detalhamento da Infração
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

Penalidades Administrativas impostas (aia: 20210118OOB242-1)
- Advertência

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO FÍSICO ( ÁREA 1 )

Área Totai em Hectares: 0,00000 __________________________________ Área Degradada em Hectares: 0,11980____________________
Relevo: Não se Aplica 

Uso do Solo: Não se Apíica 

Características do Solo: Não se Apíica 

Processos de Degradação: Não se Apiica

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO BIÓnCOÍ ÁREA 1 )
Tipo de Vegetação: NATIVA; MATA ATLÂNTICA; FLORESTA ESTACIONAL SEMIDECIDUAL; SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
Entorno do Loca! Fiscalizado: Condições Semelhantes___________________________

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum
- Cecropia pachystachya Ambaiba/Imbaiba/Imbaúba-vermdha/Árvore-da-preguiça/Smbaúba- 

cinzenta/l mbaubeira/l mbaúba-do-brejo/Pau-de-formiga/Caxeta 
Embaúba ;-Embaúba-branca*/Caxeta-d o-campo



POLÍCIA MILITAR 
DO

ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 4/22

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum

- Tabebuia chrysotricia I pê-amarelo-cascudo*

_______ CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL ( ÁREA 1 )
Infração contra a Flora: DANIFICAR

- DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE
ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE____________________________ ___________

............................................................................................................................................................... ............................................................................. GPQ: 5.8

Licenças Ambientais Apresentadas

Seq.: 1 Licenças Ambientais: Número:
Orgão Emissor: Data de Expedição: / / Data de Vencimento: / /
Áreas prioritárias para incremento da conectividade (RES SMA 86/2009):
Termo de compromisso de recuperação ambiental (TCRA): Não existe

PADOS DA ÁREA ( ÁREA 2 )

Característica da Área: ÁREA URBANA - ÁREA PARTICULAR - LOTEAMENTO 

Tipo de infração Ambiental

- CONTRA A FLORA - RES 4S - ART. 50 caput

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER T!PO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL 

PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE
- Tipo da Penalidade 
DANIFICAR

- Complemento da Infração
FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO,

- Detalhamento da Infração
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

Penalidades Administrativas impostas (aia 20210118009242-2)
- Advertência

- Embargo de Obra, Área ou Atividade

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEíO FÍSICO ( ÁREA 2 ) T

Área Total em Hectares: 0,00000 ______________ _______________ Área Degradada em Hectares: 0,13370
Relevo: Não se Aplica

Uso do Solo: Não se Aplica 
Características do Solo: Não se Aplica 

Processos de Degradação: Não se Aplica

CARACTERIZAÇÃO AMBiENTAL DA ÁREA - MEIO BÍÓTICO( ÁREA 2 >
Tipo de Vegetação: NATIVA; MATA ATLÂNTICA; FLORESTA ESTACIONAL SEMIDECíDUAL; SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
Entorno do Local Fiscalizado: Não se Apiica

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum
- Cecropia pachystachya Ambaíba/Imbaíba/Imbaúba-vermelha/Árvore-da-preguiça/Imbaúba- 

cinzenta/i mbaubetra/l mbaúba-do-brejo/Pau-de-form iga/Caxeta 
Embaúba;-Embaúba-branca*/Caxeta-do-campo

- Cedrela fissilis Cedra-batata/Cedro-rosado/Acaju/Cedro-verdadeiro/Cedro-de- 
cara ngola/Cedro-cetí m/Cedro-d a s-m is sões/Ced ro-do-ca m po/Ced ro- 
bra n co-batata/Ced ro-roxo/Ced ro-bra n co/Ced ro-da-ba h ia/Acaia cá 

Capiúva/Cedro-do-rio-de-janeiro/Cedro-alvo-de-entafhe/Cedro- 
vermelho/lacaiacá/Cedro-do-río/Cedro-da-várzea/Cedro-amarelo



POLÍCIA MILITAR 

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO ND Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 5/22

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum

Ced ro/Cedro-rosa/Ced ro-d e-mato-grosso/Acaj ati nga/Ced ro-fofo 
Cedro-cotorado/Acajà-catinga/Acaju-catinga

CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL ( AREA 2 )
Infração contra a Flora: DANIFICAR

- DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE 
ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE_______________________________________

________________________________________________________ GPO: 5.E

Licenças Ambientais Apresentadas

Seq.: 1 Licenças Ambientais: Número:
Órgão Emissor: Data de Expedição: / / Data de Vencimento: / /
Áreas prioritárias para incremento da conectividade (RES SMA 86/2009):
Termo de compromisso de recuperação ambiental (TCRA): Não existe

DADOS DA ÁREA (ÁREA 3 )

Característica da Área: ÁREA URBANA - ÁREA PARTICULAR - LOTEAMENTO 

Tipo de Infração Ambiental

- CONTRA A FLORA - RES 48 - ART. 50 caput

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL 

PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

-Tipo da Penalidade
DANIFICAR

- Complemento da Infração
FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO,

- Detalhamento da infração
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

Penalidades Administrativas Impostas (aia: 20210110009242-3)
- Embargo de Obra, Área ou Atividade

- Multa Simples (R$1.193,50)

CARACTERIZAÇÃO M ÍBIENTAL DA ÁREA - MEIO FÍSICO ( ÁREA 3 )

Área Total em Hectares: 0,00000 Área Degradada em Hectares: 0,00000
Relevo: Não se Aplica 

Uso do Solo: Não se Aplica 

Características do Solo: Não se Aplica 

Processos de Degradação: Não se Aplica

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO BIÓTICO( ÁREA 3 )
Tipo de Vegetação: NATIVA; MATA ATLÂNTICA; FLORESTA ESTACIONAL SEMIDECIDUAL; SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃC i 
Entorno do Local Fiscalizado: Condições Semelhantes

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum
- Cedreia fissilis Ced ro-batata/Ced ro-rosad o/Acaj u/Ced ro-ve rdadeiro/Ced ro-de- 

carangola/Cedro-cetím/Cedro-das-miasões/Cedro-do-carripo/Cedro- 
branco*batata/Cedroroxo/Cedro-branco/Cedro-da-bahia/Acaiacá 
Ca pi ú va/Ced ro-do-rio-d e-j a nei ro/C ed ro-a I vo-de-e ntaf he/Cedro- 
vermelho/lacaiacá/Cedro-do-rio/Cedro-da-várzea/Cedro-amarelo 
Ce d ro/Cedro-rosa/Ced ro-d e- mato-grosso/Acaj atinga/Ced ro-fofo 
Cedro-oolorado/Acajá-cati nga/Acaju-cati nga



POLÍCIA MILITAR 

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Ft.
02/02/2021 630014100 18012021009242 6/22

Espécies Vegetais Indicadoras:

Nome Científico NomeCorrmm

- Lonchocarpus muehlbergíanus Rabo-mole/Guaíanã/Rabo-de-mico/Rabo-de-bugio/Feijão-cru/Embira- 

d e-sa po/T i mbó/Rabod e-ma ca co

- Tabebuia chrysotricha Pau-d'arco-amareto/[pê-do-ca mpo/l pê-roxo/l pê-am areio/Ipê- 
tabaco/lpê-do-morro/lpê/ipê-açu/lpê-amarelo-cascudo/lpê- 
a marel o-pau I ísta/1 pè-d o-brejo/1 pê-tabaco-verdadeiro/AÍ pê

'  f CARACTERIZAÇÃO  DA D EGRADAÇÃO  AMBIENTAL (Á R E A  3 )
infração contra a Flora: DANIFICAR

- DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE 
ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE_______________________________________

__________________________________________________________________________________________________ GPO: 5.£

Licenças Ambientais Apresentadas

Seq.: 1 Licenças Ambientais: Número;

Órgão Emissor: Data de Expedição; l  I Data de Vencimento: / /

Áreas prioritárias para incremento da conectividade (RES SMA 86/2009);

Termo de com prom isso de recuperação ambientai (TCRA): Não existe

DADOS DA ÁREA (ÁREA 4 )

Característica da Área: ÁREA URBANA - ÁREA PARTICULAR - LOTEAMENTO 

Tipo de Infração Ambiental

- CONTRA A FLORA - RES 48 - ART. 50 caput

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL 

PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

- Tipo da Penalidade 
DANIFICAR

* Complemento da Infração
FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO,

- Detalhamento da Infração
SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

Penalidades Administrativas impostas íaia: 20210115009242-4)
- Advertência

- Embargo de Obra, Área ou Atividade

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO FÍSICO ( ÁREA 4 )

Área Total em Hectares: 0,00000 ______________________________________Área Degradada em Hectares: O.QQOOQ_______________________
Relevo: Não se Aplica 

Uso do Solo: Não se Aptica 

Características do Solo: Não se Aplica 

Processos de Degradação: Não se Aplica

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO BIÓTICO( ÁREA 4 ) 7
Tipo de Vegetação: NATIVA; MATA ATLÂNTICA; FLORESTA ESTACIONAL SEMSDECIDUAL; SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÂC 
Entorno do Locai Fiscalizado: Condições Semelhantes

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum

- Cedreiafissilis Ced ro-batata/Ced ro-rosa d o/Acaju/Cedro-verdade Íro/Ced ro-de- 
carangola/Cedro-cetim/Cedro-das-missões/Cedro-do-campo/Cedro- 
branco-batata/Cedro-roxo/Cedro-branco/Cedro-da-bahia/Acaiacá 
Capiúva/Cedro-do-rio-de-janeiro/Cedro-aivo-de-entalhe/Cedro-
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POLÍCIA MILITAR 

DO
BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

i  ESTADO DE SÃO PAULO DATA DE EMISSÃO
02/02/2021

CÓDIGO DA OPM
630014100

NÚMERO
18012021009242

N° Fl,
7/22

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum

vermelho/!acaiacá/Cedro-do-río/Cedro-da-várzea/Cedro-amare!o 

Ced ro/Ced ro-rosa/Ced ro-de- m ato-grosso/Acajati ng a/Ced ro-fof0 
Cedro-colorado/AGajá-catmga/Acaju-catinga

- Croton urucurana T apixingu i/Sangra-dágua/U m cuana/Sangue-dágua/Sangra-d’água*
Sangue-de-drago/Lucurana/Tapexingui/Urucurana/Liairana/Capixingui

Sangue-da-água

- Lonchocarpus muehibergianus Rabo-mole/Guaianã/Rabo-de-mico/Rabo-de-bugio/Feijão-cru/Embira-
de-sapo/Tímbó/Rabo-de-macaco

CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL ( AREA 4 )
Infração contra a Flora: DANIFICAR

- DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE 
ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE_______________________________________

_________________________________________________________ GPO: 5.6
Licenças Ambientais Apresentadas

Seq.: 1 Licenças Ambientais: Número:
Órgão Emissor: Data de Expedição: ! I Data de Vencimento: I f

Áreas prioritárias para Incremento da conectividade (RES SMA 86/2009):
Termo de compromisso de recuperação ambientai (TCRA): Não existe

DADOS DA ÁREA ( ÁREA 5 ) :

Característica da Área: ÁREA URBANA - ÁREA PARTICULAR - LOTEAMENTO 

Tipo de Infração Ambiental
- CONTRA A FLORA - RES 48 - ART. 53 capuí

EXPLORAR OU DANIFICAR FLORESTA OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, LOCALIZADA FORA DE ÁREA 

DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMiNIO PÚBLICO OU PRIVADO, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, OU EM DESACORDO 

COM

- Tipo da Penalidade
DANIFICAR, FORA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO

- Complemento da Infração 
QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA

- Detalhamento da Infração
SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

Penalidades Administrativas impostas (Aia: 20210110009242-5)
- Embargo de Obra. Área ou Atividade

- Multa Simples (R$9.300,00)

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO FÍSICO ( ÁREA 5 ) ~

Área Total em Hectares: 0,00000 _________________________________ Área Degradada em Hectares: 0,00000___________________
Relevo: Não se Aplica 

Uso do Solo: Não se Aplica 

Características do Solo; Não se Aplica 

Processos de Degradação: Nâo se Aplica

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO BIÓTlCO( ÁREA 5 )
Tipo de Vegetação: NATIVA; MATA ATLÂNTICA; FLORESTA ESTACIONAL SEMIDECIDUAL; SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
Entorno do Local Fiscalizado: Condições Semelhantes

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Cientifico NomeComum



POLÍCIA MILITAR 
DO

ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 8/22

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum

- Caidia pubescens__________________ _________________________________ Iperana/lpê/Jatairana________________________________________________

CARACTERIZAÇÃO PA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL ( ÁREA 5 ) ~
Infração contra a Flora: DANIFICAR, FORA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO

* EXPLORAR OU DANIFICAR FLORESTA OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, LOCALIZADA 
FORA DE ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL 

COMPETENTE, OU EM DESACORDO COM
GPO.5.12

Licenças Ambientais Apresentadas

Seq.: 1 Licenças Ambientais:

Órgão Emissor: Data de Expedição: / /

Áreas prioritárias para incremento da conectividade (RES SMA 86/2009):

Termo de comprom isso de recuperação ambiental (TCRA): Não existe

DADOS DA ÁREA ( Ál

Característica da Área: ÁREA URBANA - ÁREA PARTICULAR - LOTEAMENTO 

Tipo de Infração Ambienta!

- CONTRA A FLORA - RES 48 - ART. 53 caput

EXPLORAR OU DANIFICAR FLORESTA OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, LOCALIZADA FORA DE ÁREA 

DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, OU EM DESACORDO 

COM

- Tipo da Penalidade
DANIFICAR, FORA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO

- Complemento da Infração 
QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA

- Detalhamento da Infração
SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

Penalidades Administrativas Impostas (aia: 20210110009242-6)
- Embargo de Obra, Área ou Atividade

- Multa Simples (R$2.400,00)

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA - MEIO FÍSICO ( ÁREA 6 )

Área Total em Hectares: 0,00000 _________________________________________Área Degradada em Hectares: 0,00000___________________
Relevo: Não se Aplica 
Uso do Soio: Não se Apilca 

Características do Solo: Não se Aplica 
Processos de Degradação: Não se Aplica

CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DA ÁREA-MEIO BIÓTICO (ÁREA 6 ) ~
Tipo de Vegetação: NATIVA; MATA ATLÂNTICA; FLORESTA ESTACIONAL SEMIDECIDUAL; SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO MÉDIO DE REGENERAÇÃO 
Entorno do Local Fiscalizado: Condições Semelhantes

Espécies Vegetais indicadoras:
Nome Científico NomeComum
- Cedrela fissilis Cedro-batata/Cedro-rosado/Acaju/Cedro-verdadeiro/Cedro-de- 

carango!a/Cedrocetim/Cedro~das-missões/Cedro-do-campo/Cedro- 
bra n co-batata/Ced ro-roxo/Ced ro-b ra n co/Ced ro-d a-ba h ia/Aca ia cá 
Capiúva/Cedro-do-rio-de-janeiro/Cedro-aivo-tíe-entaihe/Cedro- 
verme! ho/ laca íacá/Ced ro-d o-rio/Ced ro-d a-vã rzea/Ced ro-a mareio 
Cedro/Cedro-rosa/Cedro-de-mato-grosso/Acajatinga/Cedra-fofo

Número:

Data de Vencimento: / /



POLICIA MILITAR 

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO Nw Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 9/22

Espécies Vegetais Indicadoras:
Nome Científico NomeComum

Ced ro-coi orado/Acajá -cati nga/Acaj u-cati ng a

CARACTERIZAÇÃO DA DEGRADAÇÃO AMBIENTAL ( ÁREA 6 )
Infração contra a Flora: DANIFICAR, FORA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO

- EXPLORAR OU DANIFICAR FLORESTA OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS PLANTADAS, LOCALIZADA 
FORA DE ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO, SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL
COMPETENTE, OU EM DESACORDO COM ___________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________ GPO: 5.12
Licenças Ambientais Apresentadas

Seq.: 1 Licenças Ambientais: Número:

Órgão Emissor: Data de Expedição: / / Data de Vencimento: / /
Áreas prioritárias para incremento da conectividade (RES SMA 86/2009):
Termo de compromisso de recuperação ambientai (TCRA): Não existe

1



POLICIA MILITAR 

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 10/22
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DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 11/22
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DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 12/22
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° FL
02/02/2021 630014100 18012021009242 13/22
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DO
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Ft.
02/02/2021 630014100 18012021009242 14/22
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 16/22

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

\  y  ' ■' Zisê
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POLÍCIA MILITAR
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630014100
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18/22



POLÍCIA MILITAR
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02/02/2021
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630014100
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18012021009242
N° Fí.
19/22

"/iR ÉLAT Õ R IÓ  :FÒK>óFtóFIÓO;:i^

' - _______  RELATÓRIO DA AUTORIDADE POLICIAL
Em 29JAN21, em cumprimento ao CPP 095/2021, atendimento ao Talão 694 SIOPM 9242 que versa sobre solicitação da 
Prefeitura Municipal de Lindóia-SP através do ofício n°DMAA 0004-01-1021 a fim de fiscalização para constatação de 
eventuais ilícitos administrativos e penais na esfera ambiental em uma área denominada Loteamento Parque Aquático 
II, esta equipe de Polícia Militar Ambiental (PMAmb) seguiu ao município de Lindóia-SP para tanto, sendo verificado 
o seguinte:

O local exato, com acesso pela Rua Cristo Redentor s/ n 0, Bairro Parque Aquático II, município de Lindóia-SP, sob 
as Coordenadas Geográficas S-22D31108.4" W-46°38'25.4" trata-se de um loteamento em área urbana em fase de 
implantação com cerca de 27.6ha denominado Loteamento Parque Aquático II, o qual possuí áreas de vegetação nativa 
secundária do bioma mata atlântica.

Devido não haver nenhum responsável presente, a equipe iniciou a fiscalização primeiratnente com prioridade aos 
pontos relatados no referido ofício.

No primeiro ponto fiscalizado e primeiro apontado no ofício, localizado sob as coordenadas geográficas
S-22c,30139.00" W-46“38114.82" trata-se de manutenção de uma estrada em área comum, fora de área de preservação
permanente (APP) a qual não apresenta infração ambiental até a presente data.

No segundo ponto fiscalizado e segundo apontado no oficio, localizado sob as coordenadas geográficas S-22°30'43.20" 
W-46t>33 111.88" trata-se de uma caixa d rágua depositada às margens da estrada, sobre vegetação exótica gramíneas e 
do lado oposto desta, uma base em concreto com cerca de 0,0016ha inserida em área comum, fora de área de 
preservação permanente (APP), desprovida de vegetação (solo exposto) a qual não apresenta infração ambiental até a 
presente data.

No terceiro ponto fiscalizado e terceiro apontado no ofício, localizado sob as coordenadas geográficas
S-22D30'52.56" W-46°38114.47" trata-se aparentemente de uma caixa/ depósito de água em concreto com cerca de
G,0016ha instalado às margens da estrada, sobre vegetação exótica gramíneas inserida em área comum, fora de área de 
preservação permanente (APP) a qual não apresenta infração ambiental até a presente data.

Em seguida, a equipe PMAmb constatou algumas intervenções em área de vegetação nativa secundária de floresta



POLÍCIA MILITAR
BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL
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CÓDIGO DA OPM
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RELATÓRIO DA AUTORIDADE POLICIAL
estacionai semidecidual do bioma mata atlântica, em diferentes estágios de regeneração, sendo elas:

Na área 01, quarto ponto fiscalizado e quarto apontado no ofício, foi constatado o boequeamento recente da 
vegetação nativa secundária etn estágio médio de regeneração, através de roçada em área equivalente a 0,llha 
inseridos em área comum em floresta estacionai semidecidual bioma mata atlântica. No momento da fiscalização não 
havia ninguém pelo local, não havendo assim equipamentos ou máquinas passíveis de apreensão.

A área degradada localiza-se entre as seguintes coordenadas geográficas coletadas no local através de aplicativo 
móvel (GPS Test):

Ponto 01: -22=30'49.46 -46“38'08.86 
Ponto 02: -22°30'48.95 -46<538'0B . SD 
Ponto 03: -22 “30'49.24 -46”38'07.29 
Ponto 04: -22=30'50.42 -46°38'08.42

Foi constatado também, que 31 (trinta e um) exemplares arbóreos nativos de diversas espécies estavam em situação de 
maus tratos (danificadas), devido a colocação de pregos e arames farpados para cercamento, degradação esta pela 
extensão em linha reta entre as coordenadas geográficas S-22°30'48.95" W-46°38108.60" e S-22°30‘4B.24''
W-4S = 38 1 08.29"

Frente o exposto foi lavrado o Auto de Infração Ambiental (AIA) N " 20210118009242-1 na modalidade Advertência em 
desfavor do Sr. Isaías Gabriel Mesquita por infringir o disposto no Art. 50 da Res, SMA 48/14: Por danificar 0,llha 
de vegetação nativa secundária em estágio médio de regeneração mediante bosqueamento sem autorização da autoridade 
ambiental competente além de:

Auto de Infração Ambiental (AIA) 11= 2021118009242-5 na modalidade Multa Simples valorado em R$ 9.300,00 (Nove Mil e 
Trezentos Reais) em desfavor do Sr. Isaías Gabriel Mesquita por infringir o disposto no Art. 53 da Res. SMA 48/14: 
Por danificar 31 (trinta e um) espécies nativas mediante a colocação de pregos e arame farpado.

Na área 02, quinto ponto fiscalizado e sexto apontado no ofício, foi constatado o bosqueamento recente da vegetação 
nativa secundária em estágio médio de regeneração, através de roçada em área equivalente a 0,1337ha inseridos em 
área comum em floresta estacionai semidecidual bioma mata atlântica. No momento da fiscalização não havia ninguém 
pelo local, não havendo assim equipamentos ou máquinas passíveis de apreensão.

A área degradada localiza-se entre as seguintes coordenadas geográficas coletadas no local através de aplicativo 
móvel (GPS Test):

Ponto 01: -22°30'58.77 -46=38'11.14 
Ponto 02: -22 = 30'58.70 -46= 38'10.18 
Ponto 03: -22 “31'00.13 -46 = 38'09.41 
Ponto 04; -22 c 31'00,34 -46°38'10.61

Frente o exposto foi lavrado o Auto de Infração Ambiental (AIA) N= 20210118009242-2 na modalidade Advertência em 
desfavor do Sr. Isaías Gabriel Mesquita por infringir o disposto no Art. 50 da Res. SMA 48/14: Por danificar Q,llha 
de vegetação nativa secundária em estágio médio de regeneração mediante bosqueamento sem autorização da autoridade 
ambiental competente.

Na área 03, sexto ponto fiscalizado-e sétimo e oitavo apontados no ofício, foi constatado o bosqueamento recente da 
vegetação nativa secundária em estágio médio de regeneração, através de roçada em área equivalente a 0,1705ha 
inseridos em área comum em floresta estacionai semidecidual bioma mata atlântica. No momento da fiscalização não 
havia ninguém pelo local, não havendo assim equipamentos ou máquinas passíveis de apreensão.

A área degradada localiza-se entre as seguintes coordenadas geográficas coletadas no local através de aplicativo 
móvel (GPS Test):



POLICIA MILITAR 

DO
ESTADO DE SÃO PAULO

BOLETIM DE OCORRÊNCIA AMBIENTAL

DATA DE EMISSÃO CÓDIGO DA OPM NÚMERO N° Fl.
02/02/2021 630014100 18012021009242 22/22

____________  RELATÓRIO PA AUTORIDADE POLICIAL
de Infração Ambiental lavrados e embargo das respectivas áreas oficialmente através de carta registrada junto ao 
endereço:Avenida do Contorno 121, Parque Aquático Lindõia II, município de Lindóia-SP, CEP: 13940-000.

A equipe PMAmb solicita que seja oficiado o DP local para fins de providências penais conforme Art. 38-A da Lei 
Federal 9605/98 e CETESB.

Após todas as medidas cabíveis por parte da Polícia Militar Ambiental o atendimento foi encerrado.

Equipe: Cb PM Robinson/ Cb PM Oliani, VTR A-01402 sera TMD.

02/02/2021 138211-0 SD P M -1 C  RODOLFO
Data RE Posto / Graduação / Nome Guerra Assinatura

V COMANDANTE DA OPM/AMB
Providências Preliminares: j | Comunicar Prefeitura j | Comunicar MP Remessa ao: | j CMT CIA [ | CMT BLT

| j Arquivamento j j Juntar ao processo AiA j X [outros

Ao encarregado da Administração do 1o Petotão:

1) Oficiar ao DP.

2) Oficiar ao CTRF1, solicitar intimação do infrator por carta registrada, nos termos do art. 5o inciso III do decreto estadual 64.456/19. Avenida 
do Contorno 121, Parque Aquático Lindóta il, município de Lindóia-SP, CEP: 13940-000
3) Oficiar ã CETESB. ~

02/02/21 127734 1. TEN PM ZANCHETTA

Data_________RE________________Posto / Graduação / Nome Guerra_________________________________Assinatura



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambientai 
. Comando de Policiamento Ambientai

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N °20210118009242-3
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercício das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, pelo 
tempo necessário à constatação e tipificação da 
infração ambientai, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.503, de 20 de março de 1007.

ORIENTAÇÕES AO AUTUADO QUANTO AO ATENDIMENTO AMBIENTAL
A análise das soluções ou das possíveis revisões da autuação só poderá ser realizada com a apresentação 
de documentação comprobatória. Por isso, compareça e leve os seguintes documentos:

- Auto de Infração Ambientai e demais documentos entregues na autuação;
- CPF/MF e RG ou cartão do CNPJ do{a) autuado(a). Em caso de representante, além dos documentos originais do(a) 
autuado(a), apresentar procuração devidamente assinada;
- Comprovante de residência;
- Documentos que comprovem a propriedade ou posse da área autuada (quando for o caso);
- Havendo material apreendido, levar o comprovante de propriedade do bem;

São documentos aptos a comprovação da existência de atenuantes e circunstâncias das infrações (opcional):

- Comprovante de rendimentos, porexempio: Carteira de Trabalho, Hoierite, Declaração de Imposto de Renda, Comprovante 
de Beneficio de Programas Sociais;
- Fotos, plantas e croquis (novos e antigos);
- Outros documentos e suas argumentações.

Serão tolerados atrasos de no máximo 15 (quinze) minutos. Para mais informações acesse: 
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/

AUTUADO
1. NOME /RAZAO SOCIAL

1SAIAS GABRIEL MESQUITA
2. CPF / CNPJ 3. RG

078.689.338-95 20547794
4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 5. NÚMERO 6. COMPLEMENTO

AVENIDA DO CONTORNO 121
7. BAIRRO 8. MUNICÍPIO S. UF

ESTANCIA LINDO IA II LINDOIA SP
10. CEP 11. TELEFONE 12. TELEFONE COMERCIAL

0 0 0 0 0 -0 0 0 (19)999881452 (19)98444-5964
14, ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL)

isacgmesquiía@hotmai!,com

TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO
15. LEGISLAÇÃO INFRING IDA 16. REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADA 17. ARTIGO DA REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADO

LE! FEDERAL Nú 9.605, DE 1998; DECRETO FEDERAL N° RESOLUÇÃO SMA-D48, DE 2014 RES48 -ART. 50 caput
6.514, DE 2008, DECRETO ESTADUAL N° 60.342, DE 2014

18. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS 

PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE
-TIPO DA INFRAÇÃO

DANIFICAR
- COMPLEMENTO DA INFRAÇÃO

FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO,
- DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO

SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS
• : (OBSERVAR TERMOS ESPECÍFICOS EM ANEXO, OS QUAIS SAP PARTE INTEGIWNTE DO PRESENTE AUTO) -.^.y V ■

< /  TERMO DE EMBARGO DE OBRA, ÁREA OU ATIVIDADE

-Área

Nos termos da legislação em vigor, com base no inciso Vii cfo Art. 5o e Art. 15 da Resolução SMA n° 048 de 26Mai14, PROCEDO O EMBARGO DA 
OBRA, ÁREA E/OU ATIVIDADE ORA MENCIONADA, por não obedecer às determinações legais ou regulamentares, independentemente das demais 
penalidades.

O B S E R V A Ç Õ E S
1. O embargo de obra ou atividade está restrito ao locai onde efetivamente se caracterizou a infração ambiental, não alcançando as 

demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a Infração.
2. O descumprimento total ou parcial de embargo, sem prejuízo das demais penalidades, ensejará a aplicação cumulativa das seguintes 

sanções:

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambienta! 
Comando de Policiamento Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N° 20210118009242-5
Ficam  asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercício das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e tiora, pelo 
tempo necessário ã constatação e tipificação da 
infração ambiental, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997.

ORIENTAÇÕES AO AUTUADO QUANTO AO ATENDIMENTO AMBIENTAL
A análise das soluções ou das possíveis revisões da autuação só poderá ser realizada com a apresentação 
de documentação comprobatória. Por isso, compareça e leve os seguintes documentos:

- Auto de Infração Ambiental e demais documentos entregues na autuação;
- CPF/MF e RG ou cartão do CNPJ do{a) autuado(a). Em caso de representante, além dos documentos originais do(a) 
autuado(a), apresentar procuração devidamente assinada;
- Comprovante de residência;
- Documentos que comprovem a propriedade ou posse da área autuada (quando for o caso);
- Havendo material apreendido, levar o comprovante de propriedade do bem;

São documentos aptos a comprovação da existência de atenuantes e circunstâncias das infrações (opcional):

- Comprovante de rendimentos, por exemplo: Carteira de Trabalho, Holerite, Declaração de Imposto de Renda, Comprovante 
de Beneficio de Programas Sociais;
- Fotos, plantas e croquis (novos e antigos);
- Outros documentos e suas argumentações.

Serão tolerados atrasos de no máximo 15 (quinze) minutos. Para mais informações acesse: 
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/

AUTUADO
1. NOME ! RAZAO SOCIAL

iSAIAS GABRIEL MESQUITA
2. CPF1 CNPJ

078.689.338-95
4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

AVENIDA DO CONTÔRNO
7. BAIRRO

ESTANCIA LINDOIA !l
10. CEP 

00000-000

3. RG
20547794

11. TELEFONE
(19)999881452

14. ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL)
isacgmesq u ita@hotmail.com

5. NÚMERO 
121

S. MUNICÍPIO 9. UF
LINDOIA SP

12. TELEFONE COMERCIAL
(19) 98444-5964

6. COMPLEMENTO

15. Í1ÊGÍSLÃçAO INFRINGIDA
LEI FEDERAL N° 9.605, DE 1998; DECRETO FEDERAL N° 
6.514, DE 2008, DECRETO ESTADUAL N° 60.342, DE 2014

TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇAO
16. REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADA

RESOLUÇÃO SMA-048, DE 2014
17. ARTIGO DA REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADO

RES 48 - ART. 53 caput

18. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

EXPLORAR OU DANIFICAR FLORESTA OU QUALQUER TiPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS 

PLANTADAS, LOCALIZADA FORA DE ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA. DE DOMlNIO PÚBLICO OU PRIVADO, SEM 

APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, OU EM DESACORDO COM 
-TIPO DA INFRAÇÃO

DANIFICAR, FORA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO
- COMPLEMENTO DA INFRAÇÃO

QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA
- DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO

SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS
(OBSERVAR TERMOS ESPECÍFICOS EM ANEXO, OS QUAS SÄO PARTE INTEGRANTE DO PRFSFNTE AUTO)

. /  TERMO DE EMBARGO DE OBRA, ÁREA OU ATIVIDADE

- Area

Nos termos da legislação em vigor, com base no inciso VII do A rt 5° e Art. 15 da Resolução SMA n° 048 de 26Mai14, PROCEDO O EMBARGO DA 
OBRA, ÁREA E/OU ATIVIDADE ORA MENCIONADA, por não obedecer ás determinações fegais ou regulamentares, independentemente das demais 
penalidades.

O B S E R V A Ç Õ  ES
1. O embargo de obra ou atividade está restrito ao focal onde efetivamente se caracterizou a infração ambientai, não alcançando as 

demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração.
2. O descumprimento totai ou pardal de embargo, sem prejuízo das demais penalidades, ensejará a aplicação cumulativa das seguintes

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/
mailto:ita@hotmail.com


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental 
Comando de Policiamento Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N °20210118009242-6
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercido das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, pelo 
tempo necessário à constatação e tipificação da 
infração ambiental, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997.

ORIENTAÇÕES AO AUTUADO QUANTO AO ATENDIMENTO AMBIENTAL
A análise das soluções ou das possíveis revisões da autuação só poderá ser realizada com a apresentação 
de documentação comprobatória. Por isso, compareça e leve os seguintes documentos:

- Auto de Infração Ambiental e demais documentos entregues na autuação;
- CPF/MF e RG ou cartão do CNPJ do{a) autuado(a). Em caso de representante, além dos documentos originais do(a) 
autuado(a), apresentar procuração devidamente assinada;
- Comprovante de residência;
- Documentos que comprovem a propriedade ou posse da área autuada (quando for o caso);
- Havendo material apreendido, levar o comprovante de propriedade do bem;

São documentos aptos a comprovação da existência de atenuantes e circunstâncias das infrações (opcional):

- Comprovante de rendimentos, por exemplo: Carteira de Trabalho, Holerite, Declaração de Imposto de Renda, Comprovante 
de Benefício de Programas Sociais;
- Fotos, plantas e croquis (novos e antigos);
- Outros documentos e suas argumentações.

Serão tolerados atrasos de no máximo 15 (quinze) minutos. Para mais informações acesse: 
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/

AUTUADO
1. NOME 1 RAZAO SOCIAL

ISAiAS GABRIEL MESQUITA
2, CPF / CNPJ

078.689.338-95
4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

AVENIDA DO CONTÔRNO
7. BAIRRO

ESTANCIA LINDOIA II
10. CEP 

00000-000

3. RG
20547794

11. TELEFONE
(19) 999881452

14. ENDEREÇO ELETRÓNICO (E-MAIL)
isacgmesquita@hotmail.com

5. NÚMERO
121

a. MUNICÍPIO 9.UF
LINDOIA SP

12. TELEFONE COMERCIAL
(19) 98444-5964

6. COMPLEMENTO

TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO
15. LEGISLAÇÃO INFRINGIDA 16. REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADA

LEI FEDERAL N° 9.605, DE 1998; DECRETO FEDERAL N° RESOLUÇÃO SMA-Q48 DE 2014 
6.514, DE 2008, DECRETO ESTADUAL N° 60.342, DE 2014

17. ARTIGO DA REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADO
RES 48 - ART, 53 caput

18. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

EXPLORAR OU DANIFICAR FLORESTA OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATíVAS 

PLANTADAS, LOCALIZADA FORA DE ÁREA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO, SEM 

APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE, OU EM DESACORDO COM
-TIPO DA INFRAÇÃO

DANIFICAR, FORA DE RESERVA LEGAL AVERBADA, DE DOMÍNIO PÚBLICO OU PRIVADO
- COMPLEMENTO DA INFRAÇÃO

QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA
- DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO

SEM APROVAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS
(OBSERVAR 1 ERMOS ESPECÍFICOS EM ANF.XO, OS QUAIS SAP PARTE INTEGRANTE DC PRESENTE AUTO)

■/ TERMO DE EMBARGO DE OBRA, ÁREA OU ATIVIDADE

- Area

Nos termos da legislação em vigor, com base no inciso VII do Art. 5o e A lt 15 da Resolução SMA n° 048 de 26MaÍ14, PROCEDO O EMBARGO DA 
OBRA, ÁREA E/OU ATIVIDADE ORA MENCIONADA, por não obedecerás determinações legais ou regulamentares, independentemente das demais 
penalidades.

O B S E R V A Ç Õ E S
1. O embargo de obra ou atividade está restrito ao locai onde efetivamente se caracterizou a infração ambientai, não alcançando as 

demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não comei acionadas com a infração.
2. O descumprimento total ou parcial de embargo, sem prejuízo das demais penalidades, ensejará a aplicação cumulativa das seguintes

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/
mailto:isacgmesquita@hotmail.com


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental 
Comando de Policiamento Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N° 20210118009242-6
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercício das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, pelo 
tempo necessário à constatação e tipificação da 
Infração ambiental, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997.

sanções:
a) Suspensão da atividade que originou a 

embargo infringido; e
b) Cancelamento de registros, licenças ou 

fiscalização.

infração e da venda de produtos ou subprodutos criados ou produzidos na área ou local objeto do 

autorizações de funcionamento da atividade econômica junto aos órgãos ambientais e de

MULTA SIMPLES R$ 2.400,00 - por danificar 08 espécies nativas.

20. ENDEREÇO DA INFRAÇÃO 21. NÚMERO 22. BAIRRO
AVENIDA DO LAGO 10 CENTRO

23. MUNICÍPIO 24. COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Formato: gg° mm’ ss.s" ; Datum SIRGAS-2000)
LINDOIA Lat s  -22" 31'14,339200000” Long w -46" 38'53,019700000"

O Autuado fica INTIMADO a comparecer ao Atendimento Ambiental para consolidação das infrações e das penalidades e, quando couber, das medidas 
propostas para reparação do dano ou regularização da atividade objeto da autuação, observadas as circunstâncias agravantes e atenuantes a que 
se referem a Lei Federal n° 9.605, de 1998, o Decreto Federal n° 6.514, de 2008 e o artigo 10 do Decreto Estadual n° 64.456, de 2019. A ausência do 
Autuado implicará no prosseguimento do processo administrativo e na consolidação da infração e das penalidades cabíveis, Inclusive no tocante 
ao valor da muita, quando a p l i c a d a . _______________ ________________________

ATENDIMENTO AMBIENTAL AGENDADO PARA
25. DATA

13/04/2021
29. BAIRRO

Vila Industrial

26. HORA AGENDADA
09:30:00

30. MUNICÍPIO
CAMPINAS

27. ENDEREÇO DO ATENDIMENTO
Avenida das Amoreiras 

-SP

28. NUMERO
191

31.TELEFONE
19-37903740

AUTORIDADE AMBIENTAL AUTUANTE
32. IDENTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE (REGISTRO E NOME) 33. ASSINATURA DA AUTORIDADE

34. CODIGO DA OPM
630014100

35. CTRF
1 - Campinas

36. BATALHÃO AMBIENTAL 37. CIA AMBIENTAL 38. PELOTÃO AMBIENTAL
1.BPAMB 4.CÍAPAMB 1.PEL PAMB

TESTEMUNHAS
39. NOME 40. RG/ORGAO EMISSOR 41. ASSINATURA

45. OBSERVAÇÕES

comparecer munido de RG e CPF.
46, O PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 3 (TRÊS) VIAS ÀS

21 H 1 7 MD OD Ï A  29 DE JANEIRO DE 2021
47. CIÊNCIA DO AUTUADO

O autuado será intimado da iavratura do Auto de Infração Ambientai por carta registrada



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambienta! 
Comando de Policiamento Ambienta!

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N° 20210118009242-1
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercício das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, pelo 
tempo necessário à constatação e tipificação da 
infração ambientai, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997.

ORIENTAÇÕES AO AUTUADO QUANTO AO ATENDIMENTO AMBIENTAL
A análise das soluções ou das possíveis revisões da autuação só poderá ser realizada com a apresentação 
de documentação comprobatória. Por isso, compareça e leve os seguintes documentos:

- Auto de Infração Ambiental e demais documentos entregues na autuação;
- CPF/MF e RG ou cartão do CNPJ do(a) autuado(a). Em caso de representante, além dos documentos originais do(a) 
autuado(a), apresentar procuração devidamente assinada;
- Comprovante de residência;
- Documentos que comprovem a propriedade ou posse da área autuada (quando for o caso);
- Havendo materiat apreendido, levar o comprovante de propriedade do bem;

São documentos aptos a comprovação da existência de atenuantes e circunstâncias das infrações (opcional):

- Comprovante de rendimentos, por exemplo: Carteira de Trabalho, Holerite, Declaração de Imposto de Renda, Comprovante 
de Benefício de Programas Sociais;
- Fotos, plantas e croquis (novos e antigos);
- Outros documentos e suas argumentações.

Serão tolerados atrasos de no máximo 15 (quinze) minutos. Para mais informações acesse: 
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/

AUTUADO
1. NOME /RAZAO SOCIAL

ISAIAS GABRIEL MESQUITA
2, CFF / CNPJ 3. RG

078.689.338-95
4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

20547794
5, NÚMERO 6. COMPLEMENTO

AVENIDA DO CONTÕRNO 121
7. BAIRRO 8. MUNICÍPIO 9. JF

ESTANCIA LÍNDOIA II LINDOIA SP
10. CEP 11. TELEFONE 12. TELEFONE COMERCIAL

0 0 0 0 0 -0 0 0 (19) 999881452 (19) 98444-5964
14. ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL)

isacgmesquita@hotmait.com

15. LEGISLAÇÃO INFRINGIDA 16. REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADA 17. ARTIGO DA REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADO
LEI FEDERAL N° 9.605, DE 1998; DECRETO FEDERAL N° RESOLUÇÃO SMA-048, DE 2014 RES 48 - A R I. 50 caput
6.514, DE 2008, DECRETO ESTADUAL N° 60.342, DE 2014

18. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS 

PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE
- TIPO DA INFRAÇÃO

DANIFICAR
- COMPLEMENTO DA INFRAÇÃO

FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO.
- DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO

SEM AUTORIZAÇAO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE________________________________________________________________________

, ■ 19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS O  ~  ”
, ■ . .. . .  ' -. (OBSERVAR TEfíMQS ÉSPÉClFÍCQS EM ANEXO, ÒS QUAIS SÃO PARTjÉ INTEGRANTE DQ PRESENTE AUTO) ■

■ / TERMO DE ADVERTÊNCIA

Nos termos do artigo 9o, parágrafo 3o da Resolução SMA N° 48, de 26 de maio de 2014, fica o autuado, qualificado no auto referenciado,
ADVERTIDO a adotar as providências abaixo descritas,

- Não mais incorrer na prática de novas infrações ambientais

O B S E R V A Ç Õ E S
1, Em se verificando posteriormente que o autuado é reincidente, a presente penalidade de ADVERTÊNCIA será anulada e aplicada a penalidade 
de MULTA SIMPLES.

2. Caso o autuado deixe de sanar as irregularidades no prazo estipulado no ATENDIMENTO AMBIENTAL, será aplicada a sanção de multa relativa à 
infração praticada, sem prejuízo dos prazos para defesa e recurso estipulados no Decreto 60.342 de 04 de abril de 2014.

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/
mailto:isacgmesquita@hotmait.com


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental 
Comando de Policiamento Ambienta!

AÜTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

ORIENTAÇÕES AO AUTUADO QUANTO AO ATENDIMENTO AMBIENTAL
A análise das soluções ou das possíveis revisões da autuação só poderá ser realizada com a apresentação 
de documentação com probatória. Por isso, compareça e leve os seguintes documentos;

- Auto de Infração Ambiental e demais documentos entregues na autuação;
- CPF/MF e RG ou cartão do CNPJ do{a) autuado(a). Em caso de representante, além dos documentos originais do(a) 
autuado(a), apresentar procuração devidamente assinada;
- Comprovante de residência;
- Documentos que comprovem a propriedade ou posse da área autuada (quando for o caso);
- Havendo material apreendido, levar o comprovante de propriedade do bem;

São documentos aptos a comprovação da existência de atenuantes e circunstâncias das infrações (opcional):

- Comprovante de rendimentos, por exemplo; Carteira de Trabalho, Holerite, Declaração de Imposto de Renda, Comprovante 
de Benefício de Programas Sociais;
- Fotos, plantas e croquis (novos e antigos);
- Outros documentos e suas argumentações.

Serão tolerados atrasos de no máximo 15 (quinze) minutos. Para mais informações acesse: 
https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/

1. NOME t  RAZÃO SOCIAL
ISAIAS GABRIEL MESQUITA

2. CPF !  CNPJ 3. RG
078.689.338-95 20547794

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 5. NÚMERO 6. COMPLEMENTO
AVENIDA DO CONTORNO 121

7. BAIRRO 8. MUNICÍPIO 9, UF
ESTANCIA LiNDOIA II LINDOIA SP

10. CEP 11. TELEFONE 12. TELEFONE COMERCIAL
00000-000 (19) 999881452 (19) 98444-5964

14. ENDEREÇO ELETRÓNICO (E-MAIL)
isacgmesquita@hotmail com

TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇ,
15. LEGISLAÇÃO INFRINGIDA 16. REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADA 17. ARTIGO DA REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADO

LEI FEDERAL 9.605, DE 1998; DECRETO FEDERAL N° RESOLUÇÃO SMA-043, DE 2014 RES 48 - ART. 50 caput
6.514, DE 2008, DECRETO ESTADUAL N° 60.342, DE 2014

18. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS 

PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE
- TIPO DA INFRAÇÃO

DANIFICAR
- COMPLEMENTO DA INFRAÇÃO

FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO,
- DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO

SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

_ r r .19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS ■ . ■■■". - . .. .V' . :
- ■; . O T  : : T  V.h (OBSERVAR TERMOS ESPECÍFICOS EM ANEXO. OS QUAIS SÃO PARTE iNTEGRANTE DO PRESENTE AUTO) vv

y/' TERMO DE ADVERTÊNCIA

Nos termos do artigo 9o, parágrafo 3o da Resolução SMA N° 48, de 26 de maio de 2014, fica o autuado, qualificado no auto referenciado, 
ADVERTIDO a adotar as providências abaixo descritas.

- Não mais incorrer na prática de novas infrações ambientais

O B S E R V A Ç Õ E S
1. Em se verificando posteriormente que o autuado é reincidente, a presente penalidade de ADVERTÊNCIA será anulada e apiicada a penalidade 
de MULTA SIMPLES.
2. Caso o autuado deixe de sanar as irregularidades no prazo estipulado no ATENDIMENTO AMBIENTAL, será aplicada a sanção de multa relativa à 
infração praticada, sem prejuízo dos prazos para defesa e recurso estipulados no Decreto 60.342 de 04 de abril de 2014.

N °20210118009242-2
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercício das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, pelo 
tempo necessário à constatação e tipificação da 
infração ambiental, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997.

https://www.infraestruturameioambiente.sp.gov.br/cfb/


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental 
Comando de Policiamento Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N° 20210118009242-2
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercício das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, peio 
tempo necessário à constatação e tipificação da 
infração ambientai, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de maiço de 1997.

46, O PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 3 (TRÊS) VIAS ÀS 47, CIÊNCIA DO AUTUADO

21 H 16 M DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2021

O autuado será intimado da lavratura do Auto de Infraçao Ambiental por carta registrada



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental 
. Comando de Policiamento Ambiental

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N° 20210118009242-4
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercício das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, peio 
tempo necessário á constatação e tipificação da 
infração ambiental, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997.

ORIENTAÇÕES AO AUTUADO QUANTO AO ATENDIMENTO AMBIENTAL
A análise das soluções ou das possíveis revisões da autuação só poderá ser realizada com a apresentação 
de documentação comprobatória. Por isso, compareça e leve os seguintes documentos:

- Auto de Infração Ambiental e demais documentos entregues na autuação;
- CPF/MF e RG ou cartão do CNPJ do(a) autuado(a). Em caso de representante, além dos documentos originais do(a) 
autuado(a), apresentar procuração devidamente assinada;
- Comprovante de residência;
- Documentos que comprovem a propriedade ou posse da área autuada (quando for o caso);
- Havendo matéria! apreendido, levar o comprovante de propriedade do bem;

São documentos aptos a comprovação da existência de atenuantes e circunstâncias das infrações (opcional):

- Comprovante de rendimentos, por exemplo: Carteira de Trabalho, Hoferite, Declaração de Imposto de Renda, Comprovante 
de Benefício de Programas Sociais;
• Fotos, plantas e croquis (novos e antigos);
- Outros documentos e suas argumentações.

Serão tolerados atrasos de no máximo 15 (quinze) minutos. Para mais informações acesse: 
https://www.mfraestruturameiaambiente.sp.gov.br/cfb/

K. Y ; v ; .:/:7 7.- "77'' L- J . ’:7;-. 7'- , 7 - -'iA7' 77: 7- AUTUADO
1. NOME / RAZAO SOCIAL

iSAIAS GABRIEL MESQUITA
2. CPF 1 CNPJ

078.689.338-95
4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

3.RG
20547794

5. NÚMERO 6. COMPLEMENTO
AVENIDA DO CONTÕRNO

7. BAIRRO
121

8. MUNICÍPIO 9.UF
ESTANCIA UNDOIA II LINDOIA SP

10. CEP 11. TELEFONE 12. TELEFONE COMERCIAL
00000-000 (19)999881452 (19) 98444-5964

14. ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL)
isacgmesquita@hotmaii.com

TIPIFICAÇÃO DÁ INFRA
15. LEGISLAÇÃO INFRINGIDA 16. REGULÃMENTAÇÁO ESTADUAL APLICADA 17. ART1GQ DA REGULAMENTAÇÃO ESTADUAL APLICADO

LEI FEDERAL N° 9.605, DE 1998; DECRETO FEDERAL N° RESOLUÇÃO SMA-048, DE 2014 RES 48 - ART. 50 caput
6.514, DE 2008, DECRETO ESTADUAL N° 60.342, DE 2014

18. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

DESTRUIR OU DANIFICAR FLORESTAS OU QUALQUER TIPO DE VEGETAÇÃO NATIVA OU DE ESPÉCIES NATIVAS 

PLANTADAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO, SEM AUTORIZAÇÃO OU LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE
- TIFO DA INFRAÇÃO

DANIFICAR
- COMPLEMENTO DA INFRAÇÃO

FLORESTAS, OBJETO DE ESPECIAL PRESERVAÇÃO,
- DETALHAMENTO DA INFRAÇÃO

SEM AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL COMPETENTE

. V ■- "" ' . . 19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS ~ ~~ ■
__________________  ._______________ (OBSERVAR TERMOS ESPECÍFICOS EM ANEXO, OS QUAiS SÃO PARI t  INI BGRANTE DO FRESFNTF AUTO) _________________

S  TERMO DE ADVERTÊNCIA " '

Nos termos do artigo 9o, parágrafo 3o da Resolução SMA N° 48, de 26 de maio de 2014, fica o autuado, qualificado no auto referenciado, 
ADVERTIDO a adotar as providências abaixo descritas.

- Não mais incorrer na prática de novas infrações ambientais

O B S E R V A Ç Õ E S
1. Em se verificando posteriormente que o autuado é reincidente, a presente penalidade de ADVERTÊNCIA será anulada e aplicada a penalidade 
de MULTA SIMPLES.
2. Caso o autuado deixe de sanar as irregularidades no prazo estipulado no ATENDIMENTO AMBIENTAL, será aplicada a sanção de multa relativa à 
infração praticada, sem prejuízo dos prazos para defesa e recurso estipulados no Decreto 60.342 de 04 de abril de 2014.

https://www.mfraestruturameiaambiente.sp.gov.br/cfb/
mailto:isacgmesquita@hotmaii.com


GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

Coordenadoria de Fiscalização Ambiental 
Comando de Policiamento Ambiental 

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL

N° 20210118009242-4
Ficam asseguradas aos agentes públicos designados 
para o exercido das atividades de fiscalização, a 
entrada e a permanência em áreas e estabelecimentos 
públicos ou privados, em qualquer dia e hora, pelo 
tempo necessário à constatação e tipificação da 
infração ambiental, nos tempos do artigo 23 da Lei 
Estadual n° 9.509, de 20 de março de 1997.

46, O PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 3 (TRÊS) VIAS ÂS 47, CIÊNCIA DO AUTUADO

21 H 17 M DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2021

O autuado será intimado da Javratura do Auto de Infração Ambiental por carta registrada


